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de OS de Jane iro  de 1.993.

* A lte ra  aa redações dos A rtigos
2«t 3* e  6» e acresce parágrafos 1* e 2*
no A rtigo 28 e a l te r a  o In c iso  I I I  e Pa
rág rafo  28 do A rtigo  4> e Inc iso  I  do Ar 
t lg o  78, da Lei Municipal n* 2.679, de /
12 de Novembro de 1.993.

A Câmara Municipal de Tatuí aprova e eu, PREFEI 
TO MUNICIPAL, sanciono e promulgo a seguinte Leit

ARTIGO 1 8 - 0  artigo  28 da Lei Municipal 2.679 
de 12 de novembro de 1993, passará a te r  a seguinte redação!

"ARTIGO 2 8 - 0  Conselho Municipal de Saúde, ór
gão de caráter permanente e deliberativo integrante da estru tura /  
básica do Departamento Municipal de Saúde, será composto de 16(de- 
zessels) representantes e le ito s  pela comunidade local por voto di
reto  e secreto, para mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondu 
ção*

8 1* -  O Conselho Municipal de Saúde será presl, 
dido pelo Diretor do Departamento Municipal de Saúde, em exercício 
considerado membro nato do Conselho.

S 2* -  0 mandato de 2 (dois) anos referido no/ 
"caput" será a p a r t ir  do ano 2.000, para que não ooinclda com o / 
In ício  ou término do mandato do Prefeito  Munlolpal".

ARTIGO 2 8 - 0  artigo  3* da Lei Municipal n* / 
2.679 de 12 de novembro de 1993, passará a te r  a seguinte redaçãot

"ARTIGO 38 -  Na constituição do Conselho será /  
obedecida a proporcionalidade estabelecida na Legislação Federal / 
pertinente a sabert

I  -  1 (um) representante da Santa Casa de Mlse
rlcó rd ia  de Tatuíj

I I  -  Diretor do Departamento Municipal de Saúde
de Tatuí)

XIX- 1 (um) representante do Departamento Muni
cipal de Saúde de Tatuí (funcionários)f

IV -  1 (um) representante da Secretaria Estadual 
da Saúde;

r ~
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V -  4 (quatro) representantes de prestadores de/
serviço de saude pública ou privados, sendo/ 
1 (um) médico, 1 (um) den tis ta , 1 (um) enfer 
melro e 1 (um) farmacêuticot

VI -  8 (oito) usuários dos serviços de saúde, re
presentante das seguintes entidadest

a) Sindicatos de classes;
b) Associações Amigos de Bairros; 
o) Portadores de Deficiências;
d) Portadores de Patologias;
e) Entidades Soolals;
f )  Clubes de Serviços sediados no Munloíplo;
g) Associação Comercial, Industria l e Agríoola 

de Tatuí;
h) APEOESP e CPP (Professores Municipais, Esta

duais e P articu lares, lotados no Município /  
de T atu í.)"

ARTIGO 3* -  0 Inciso I I I  e o parágrafo 2* do Ar 
tlgo 4* da Lei Municipal n® 2.679 de 12 de novembro de 1993, pas
sarão a vigorarem com as seguintes redações;

"Inciso I I I  -  ser residente e domiciliado no Mu
nleíplo  de Tatuí",

"Parágrafo 2* -  0 Presidente do Conselho será o 
Diretor Municipal de Saúde, conforme parágrafo 1» do artigo  2®".

ARTIGO 4* -  0 Artigo 6® da Loi Municipal n«2*679 
de 12 de novembro de 1993, passará a te r  a seguinte redação;

"ARTIGO 6a -  As funções desempenhadas pelo pre
sidente e membros do Conselho Municipal de Saúde não serão remune 
radas, sendo seus exercícios oonslderados serviços relevantes á / 
preservação da saúde da população".

ARTIGO 5a -  0 Inciso 1 do Artigo 7a da Lei Muni 
clpal n° 2,679 de 12 de novembro de 1993, passará a te r  a seguin
te  redação;

"Inciso I -  0 Plenário ou Coleglado Pleno, com- 
poâto pelo Presidente e Membros Conselheiros e le ito s  na forma des 
ta  Lei".
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♦ ^  ARTIGO 6* — Esta Lei entrará era vigor na data /  
de sua pbblioaçãoi

s v
Tatuí, 05 de Janeiro de 1.999.

BORSSATO 
TO MUNICIPAL

(Oflolo n® 517/98, da Camara Municipal de Tatuí)*
Publioada na Divisão de Expediente do Departa- 

mento de Administração da P refeitura Municipal de Tatuí, na data 
supra e no Integração -  o Jornal do Povo*

Reep. p /  Divisão de Expediente, 

Maria Nelde de P« Lisboa*
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P u b l i c a d a  n o  J o r n a l  I n t e g r a ç ã o  

“ 0  J o r n a l  d o  P o v o ”  

n a  e d i ç ã o  d o  d i a  1 7 / 0 1 / 9 9  - p á g .  0 2

3 '  P R E F E IT U R A  M UN ICIPAL D E  T A T U rV 'i* ■■■. * . ■ . -n ■LEI MUNICIPAL N* 3.127, de 05 de Janeiro de 1.999.Altera as redações dos Artigos 2®, 3®e 6® e acresce parágrafos 1® e 2® no Artigo 2® e altera o Inciso III e Parágrafo 2® do Artigo 4® ê Inciso I do Artigo 7®, dá Lei Municipal n® 2.679, de 12 de Novembro de 1.993, i $ -j -j j*»i**' i ■■ n í- f A Câmara Municipal de Tatuf aprova e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono e promulgo a seguinte Lei: t ' ' *  . '*■ iArtigo 1* - O artigo 2® da Lei Municipal n® 2,679 de 12 de novembro de 1993, passará a ter a seguinte redação:
“Artigo 2® - O Conselho Municipal de Saúde, órgão de caráter permanente e 

deliberativo integrante dá estrutura básica do Departamento Municipal de Saúde, será 
composto de 16 (dezesseis) representantes eleitos petá comunidade local por voto dire
to e secreto, para mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução,

§ 1* - O Conselho Municipal de Saúde será presidido pelo Diretor do Departamento 
Municipal de Saúde, em exercício considerado membro nato do Conselho.

j  § 2»- O mandato de 2 (dois) anos referido no“capuf seráa partir do ano 2.000, para 
que não coincida com o in ício ou t é mrii no do mandato do Prefeito Municipal".

Artigo 2® • O artigo 3® da Lei Municipal n® 2,679 de 12 de novembro de 1993, passa■} 
ráaterasegulnteredação: j ' á

Ártlgo 3* - Na constituição do Conselbo será obedecida a proporcionalidade 
estabelecida na Legislação Federa! pertinente a saber. :

I -1 (um) representante da Santa Casa de Misericórdia de Tatuí; j 1 
II-Diretor do Departamento Municipal de Sàúde de Tatu í; —  *
III -1 (um) representante do Departamento Municipal de Saúde de Tatuí (funcionári

os); ' ' ' - ■ * ’ ’ ■ ‘ 4!
IV -1 (um) repres entante da Secreta ria Estadual de Saúde;
V - 4 (quatro) representantes de prestadores de serviço de saúde pública ou priva

dos, sendo: 1 (um) médico, 1 (um) dentista, 1 (um) enfermeiro e 1 (um) farmacêutico;
VI - 8 (oito) usuários dos serviços de sáúde, representante das seguintes entidades:
a) StndieatosdeClasses; ° ■ ■ ■ ■ —■ -
b) Associações Amigos de Bairros; ' V ,í
c) Portadores de Deficiências; . ■
d) Portadores de Patologias; ■ '
a) Entidades Sociais; I , 1 ,.j ^
f) Clubes de Serviços sediados no Município; - '
g) Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Tátúf; <'
h) APEOESP e CPP (Professores Municipais,:Estaduais e Particulares, lotados no

Município de Tatuí.)" y - ■
Artigo 3® - O inciso III e o parágrafo 2® do Artigo 4® da Lei Municipal n® 2.679 de 12 

de novembro de 1993, passarão a vigorarem com as seguintes redações:
"Inciso III - ser residente e domiciliado no Município de Tatuí". * ‘ '•*
“Parágrafo 2® - O Presidente do Conselho será o Diretor Municipal dê Saude, con- 

formepãrágrafo1®doartigo2®\ >_ rf;’' . ^  * r
Artigo 4® - O Artigo 6® da Lei Municipal n® 2.679 de 12 de novembro de 1993, passa- 

láateraseguinteredação: - . . .
"Artigo 6* - As funções desempenhadas pelo presidente e membros do Conselho 

Municipal de Saúde não serão remuneradas, sendo seus exercícios considerados servi
ços relevantes à preservação da saúde da população". H v J ,  i t ■ "  i

Artigo 5® • O Inciso I do Artigo 7® da Lei Municipal n* s2.679 de 12 de novembro de 
1993,passarôateraseguinteredação:' d ,

“Inciso I • O Plenário ou Colegiado Reno, composto pelo Presidente e'Membros

-in

Conselheiros eleitos na forma desta Lei", Artigo 6® - Esta Lei entrará em vigor na datada súa publicação.'1 Tl
.,j ■-

Tatuí, 05 de Janeiro de 1.999, ADEMIR SIGNORI BORSSATO Prefeito Municipal.I í ‘ ' * ■ " V;' ' '
Ôf[don»5í7̂ daCsmaitiítanicipãrdeTãtüí.)'í*Trfc: Púbiicada naBivIsão de£xperiiente-do Departamento de Administração' dã Prefeito ra Municipal de Tatuf, na data supra e no Integração - o Jornal do-Povo. t ’ .a*-U;r: ^ ' v -■ Resp.p/DtvisãodeExpediénte,V___ . ' . ... = Maria Netde de Paula Lisboa.
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